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C R Ê A - C E ART OBRA / SERVIçO

No cE202517632a3

Conselho Regional de Engenharia e Ag.onomia do Ceará

SUBSTITUI o
cE202516

FRANCISCO GIORDANO IBIAPII{Â RODRIGUES OE CARVALHO

Íitulo pmfssional: ÍECNOLOGO Etl CONSTRUCAO CML - EDIFICACOES, EI{GEI{HEIRO CML

í. RêsmhsáBl Íécni.ô

Empresa cont.atâda: lBlÀPlNÀ SERVIÇoS & CONSÍRUçÕES EIRELI ME

.t
RNP:060262r'í0
RegistÍo: {,4031CE

c
d iÉ

Registro : 0000307887{E

- 

2. Dâdos do Contrâto

Contl-áIaniê: PREFEÍTURA T.UNICIPAL DE CRATEÚS

RUA GALERIA GEN'I]L CARDOSO

Complemento:

Cidede: cFtATEÚs

CPF/CNPJ: 07.982.036fl)00167

N': 20

CEP: 63700000

- 

3. Dâdos de Obrâ/Sêrviço

Previsão de término: 0206/2026

Finalidadê: lnfrãêstÍuturà

Píoprietário: PREFErUR-a lrultlclPÂL DE CRATEÚS

RUA GALERIA GEI{TIL CAROOSO

Complemento:

Cidade: CRÁTEúS

Data de lnício: 30m6r2025

No: ã)
BâiÍo: cEmRo
UF: cE CEP:6:3700o0o

Cooídenadas G€ognáficas: -5.Í797t16, -10.669787

Código: ilão Eipeclff cârto

CPF/CNPJ: 07.s82-036/000'lS7

- 

,L Alivadadc Técnica

14 - Elâboráção

80 - PÍojslo > TOPOGRAFIÂ > LÊVANTAMENÍOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS ' DE

LEVANTAMENTo ToPoGRÁFICO > #33-1-1.3 - PLANIALTIMÉTRICO

80 . PiOJEIO ' GEODÉSIÂ > GEORREFERENCIAMENÍO > DE GEORRÉFERENCIAMENTO >

#34.6.1.1 - URMNO

80 - prcjeio > oBRAs HiDRÁUL|CAS E RECURSOS HIDR|COS > STSTEMÂS DE DRENÂGEM
PÀRA OBRAS CIVIS > DE SISTEMÂS DE DRENÀGEM PARA OBRAS CMS >*5.3.1,7 - MEIGFIO

80 - PTOJEIO > CONSIRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÓES > DE CERCAMENIO > #1,1,7.1 - POR
ÂLAMBRÀDO OU GRADES

80 - P(,ieto > PLANEJÂMENÍO URBÁNO, METROPOLITANO E REGIONAL > EQUIPAMENTOS,
acEssóRtos E MoBtltÁRtos uRaANos > DE coNcEPÇÂo DE ELEMENTo URBANísÍlco >

#í0,ÍO-I.1 . DE EQUIPAMENTO E ACESSÔRO URBANO

80 - P.OJEIO > PLANEJAIi,iENÍO URBANO, MEÍROPOLITANÔ E REGIONAL > EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIoS E MoBILÁRIOS URBÂNOS > DE CONCEPçÃO DE ELEMENTO URBANiSTICO >

#r0.t0.1.2 - DE MoBtLtÂRto URBANo

80 - PÍDiêIO > GEOÍÉCNIA E GEOLÔGIÀ DA ENGENHARIA> OARAS DE ÍERRA > DE OBRÂS DE
TERRA >#3.3.1.3 - ÂÍERRO

80 - PO,êIO > GEOTECNIA E GEOLOGIA OA ENGENHARIA > OARAS DE ÍERRA > DE OBRAS DE

TERRÂ >'8.3.1.5. REÂTERRO

35 - Élabo.ação de orç3menro > ToPoGRAFIA > LEV,\NIAMENTOS TOPOGRÁF|COS 8ÁSrcOS '
DE LEVANTAMENTo ropocRÁFtco , #33. r .1 .3 - pLANtALTIMÉtRrco

35 - EIaboràção dê orçámento , GEoDÉsh > GEoRREFERENCIAMENTo > DE

GEORREFERENCIÀMENTO > *34.6.1.,I . URMNO

35 - Etaborâçáo dê ôíçaÍyrêÍrro > oBRAs HIDRÁUL|oAS E RECURSOS HiDRlcos > SISTEMAS DE

DRENÀGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMÂS DE DRENAGEM PARÂ OARÂS CMS >

#5_3.1_7 - ME|G.F|O

35 - EraboraÉo dê oÍ§imento > coNsTRUÇÃo cl\4l > EDlFlcAçÕES > DE cERcaMENTo >

#1-1.7,1 - POR ALAMBRADO OU GRADES

A auiert da<lê dsrâ ÀRT podê erÉlinedE êm: htlp6r/cl!â+-sita.]Ú.brhüblió/, 6m e cn*: czqc
lmplls eo: 1 1/1 112025 às 1â:00:54 por , ip: 189.106.95.106

Quânlidâde

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

't,00

1,00

'1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Unidade

Têt (85) 345'5800

6lêdos@ce6cê.oÍg br

Fa{ {85) 3a$-5804

Bailro: CENTRO

UF: CE

Contrato: 2025O602003 Cêlebrado em:02r0612025

Valor: Rt 500.000,00 Tipo de contrâtântei Pessoa J!Íidicâ éê Dirêilo Púàlico

Ação lnstitucional: NE}IHUUa - NÃo oPTAiITE

CREA-CE



& CR=A.CE

Pági^a 2n

ÂRT OBRA / SERVIçO
No cE20251763243

SUBSTITU]
c8202576

q à5 {
&

^" ÍÉ

Ânotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nó 6.496r de 7 de dezembÍo de 1977

Conselho Regionãl de Engenhãria e Agronomia do Ceará

a>35 - ElaboíaÉo de orçamento > PLÂNEJAI\,IENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL >
EQUIPAMENTOS. ACESSÓRIOS E MOBILIÁRIOS URBANOS > DE CONCEPÇÃO DE ELEMENTO
URAANISTICO >#10,10,1.1 . DE EQUIPAMENTO E ACESSÓRIO URBANO

35 - EIAbOTAçãO dE OTçêMêNIO > GEOTECNIÂ E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > OE OBRAS DE TERRA>#3,3,1.3 -ATERRO

35 - Etaborasáo de orçamênro > GEOTECNIA E GEOLOGIÀ DA ENGENHARIÂ > OBRAS OE
ÍERRA > DE OBRAS DE TERRA>#3,3,1.5 - REATERRO

1,00

't,00

1.00

I

AÉs a conclusão das alMdadês tecnicas o profissional deve procêdêr a baixâ desta ART

- 

5. Obsêrvâçõês

ART REFERENTE ELABoRAÇÃo DE PRoJETo, oRÇAMENTo, MEMoRIAL DESCRITIVo E LEVANÍAMENTo TOPOGRÂFICO PÂRA A
CoNSTRUÇÃo DE O3[TRÊS) ARENINHÂS coM PRAÇA, BRINQUEDoPRAÇAS E ACADEMIA DE SÀUoE EM DIVERSAS LOCÀLIDÀDES NO
MUNICIPIO DE CRATEÚS/CE, MÂPP 3283

- 

6. Oeclarâçôês

- Deda.o quê êstou armpnndo as regras de acêasibilidade previstas nâs mrmâs técnicas da ABNT, na lêgislaç3o espêclfca e no decrêto n.
52S6,2004

- 

7. Êhiidade de Classê

NENHUMA- NÃO OPTANTE

- 

8. Àssinaturâs

Declaro serem veídôdeiÍas as informaçóes âcimâ

tlo.xmêrto ãssÍ.nàdo eletmniGÍnpíte
turn .rcden.iais de login e seúã
FÊANCISCO GIORDANô IBIAPIIIA RODÊIGUES OE CARVÁLIIO
RIP:060rt621'10
Drtã: tlirtl2o25 ll:0or58

PREFETÍURÁ MUNrcrp^L oE cttÂÍEús -cxpJ: 07-932.036o00147

9- lDtomãcó.s
' A ARÍ é válida somente quando quitadâ, mêd-râne apÍeseniação do comprovante do pagamênto ou cônfêÍÉncia no site do Cíeã-

FR.A'{CISCO GIORDANO IEIAPINA RODFIGUES OE CÂFVALHO. CPf
957.596.973-í5

Vâlôrdâ ARÍ: Rt í03,03 Regist âda em: 'l1rlí12025 Valor pago: RS í03,03 Nosso Númem: 8218365965

FRAN c I SCo i§i§,i'iR3,"Â?§3$3.

GtoRDANo r§#s;.,J,::::áÍ:
tBIAP|NA $ãgm3'H:81"J,1', "',=

Ro D Rl c u ES DE!fi]ffiSuÍ'if tsê"
CA RVA L H o : e57 iffi Yf iRB 3l?§,"S3.

596973'15 CARVÁLI 0195759697315
Eu soú o autor deste documento

Â áurêdirrdàds d.slá ART po.rê e. Éifeda êBi htlp§/.t!5+.§tac.l&.br/puÚ6/, cd â óaE cZqC
lmp.ês eh: 1 1/1 1/2025 Às 18:00:5a por . ip: 18S.106.S5.106

CREA-CE
Têt (85) 3.1515800

6l@G@@ú6ãc€.dg.br

Fa: {8O 3a$-58lx

de
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A Serretaria dr' Meio Ambiente - SEMAM no usô dÊs alribuiçôes que thes sâo coÍf€rid{s
mufictpal Nâ 204 dc março de ?012, â presente Áutorizaçâô, eom base no prrirçer Téedcaexpede
li'029512025

t},OEMf RL:"E}í§EDOR
§0MEr PR§FEITURÀ }IÜNICIPAL DE CRÀTETiS
C!\PJ/CPF: 07.980.036/0001-67

N'§4{
CIPIO: CRATE

PROCESSO §EMÁM N' :8888/20?5
DÁ LIC

O presente parecer recrico reftre-ú à análise da viabilidade antriental para emissão de AuÍorizaçitreÂmbiect*l prrâ ,itrs colretrüçiio dc esprço de lezer - Áret{ãh& €am prast na t ccalidade: Sa»tÕ ÂndÍ€.Pociú*s e Zona Urbana: Bairm Dom F no o de Cruleús{§.
ATIYII}AD§: de eg de lazer - Arenirh* eom

CONDICIONÁ]YT§§ GgRÁtS
Para execução futura da obra" recomenda-se:

a

,

cunprir iÊtegrêlmente a legislação embient,l vig*rre. sobre.tudo no que tange ao manejo"
transpo*e e destiração fina[ de residuos:
Ad$ar medids§ para cotltmle de poeira ruídos e emissâo de poluentes atmosfeiricos dura e a
execuçâo:

Marter t,íãs limpâs e sinalizadas, garantindo a segurança da população local;
obter. csss neôessário. autorizações eornpremertares junto aos-órgâos competentes,

Est* auxorizaçâs não substirui a lieença ambienlal definitiva. devendo. a empresa que garh*r a liçiÍaçã$ entmr
com o pedido de Licença de lnstalação Ampliação e Reforma-LtAR.

Crateús {CE), 16 de iulho de 20j5,

Huã Jôsé Saboia Livíeiro, 1661, Fátimã I - CEp: 63703-70
e-rnail : semãm@crateus.ce. gov. br

FRÂNCI§CO 1IIEIRA §ALES NETO
§ECRETII§IO MUNICIPÁ.L D§ MEIO AMB§ITT§

FRÁrcECO ffi:H,tP**
ctoRDÀ{o lBtaPlNÀú c aoâ c

FIorrarrGUE-s DF #.lÊT.:!*---
c^qvaJ-Ho9575969fffi.*ffi,

LOC§tÀDO L'RO Rtl :ftÂNôEL §(; ti§Tr§HoA A
BAIRR(}: OVICE§'TE

-ü
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:jÊ{ffiü§

§'031/2ü2§
ÂUTORIZAÇÃO AiIIBIENTAL

YÂLI},{I}E: t6ÍBrn*2*

À §ecrctaria de Meio Âmbiefte - SEI\{{M no usô dãs ahibuições que lhes são conferidas pela lei
municipal N" 2i!4 de março de 2012. expede.a preselte Autorizaçâb, eom base no Parecer Técnico
§" 029§12025 para:

DO E,MFREENDEDÔR
NOM§I PR§,TEITUL{ §IINICIPÀL DE CEÀTEU§
CI§PJICPP: §?.980.0361U81 -ó7

N'5{4
§ÂrRRO: OVICENTE CIPIO: CR{TE
P&ôC§§§O §§MÂ-ilt N'r 888Íll2§2§

ÔB.r§TO DÀ LICEN A
íl ptosêrtle parecer Écnieç refere-se à &ÍáIiss dâ vialrilidade ambienal para ernissão de Àutorizrçío
ÂlrbiecÍ*l paa fns corctruçio de ecprço {3 r*rer - Areninls c*.rr prltç* m L,ocaiidade: Sâr*ô AndÍ€.
keinhcs e Zona Urbana; Bairro Dom F no munrc n de C;ateús-CE.
ÁTIYIDÀDE: Co de de lerer - Àrêrinhe eom

CONDICIO§ANTE§ ÇERA,IS

r Cumprir inGgralmente a legislaçâo ambiental tigente. sobreÍudo nc que tange ao manejo.
trfirsporte e destinaçâo finai de residuos:

r Adoiar medidas para coatrole de poeira, ruÍdos e emissão de poluentes aimosf&icos durante a
sxecugão:

r Manter vías limpes e sinalizsdas, garantindo a segurança da população local;
* ôbter, caso cecessário, aulorizaçôes eomplemeílares junto aos órgãos compelenles.

§sta a*torização nâo sub*inri a licença ambieotal de§nitiva. derendo. a empre*a que gânh*r a {iÇitsgão entrar
com o pedido de Licença de lnsralação Àmpliação e Reibrma-LtAR.

FRÀI{CISCO YIEIRÂ SÂL§S NETO
SECR§TÁfrIO MI.IilCIPAL DE MEIO ÀUBIENTE

FR ÀCTSCO ffigggE-*
GToRDANO rBnPrNA:X;:55p1

RôrnkirFs oF
cARvÀuloss7sgôgHffiS"

Ruâ Jô5é Sâboia Livreiro, L661, Fátima I - CEP: 63?O3-70
e-mail: semam@cratêus.cê.Bov.br

LOCRÀI}OURO: RUÀ MÂNÔEL AUÇUSTINHO

Para execução irtuxe da obra, recoÍ!1§r!dâ-se:

Crate-us (CE). 16 de jutho de 2025.


